30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.09.2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 96/2024 DA MESA DIRETORA

SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 96/2024, de autoria da Mesa Diretora, está sem parecer. Convido o nobre Deputado Jean Oliveira para proceder o parecer em plenário. 
Só quero que avisem a todos os deputados que nós vamos fazer verificação de quórum para poder votar o Veto dos aplicativos ainda hoje. 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Inclusive, esse Projeto é de Lei Complementar, e ele tem necessidade de quórum qualificado. De quórum qualificado não, de maioria absoluta, por uma votação nominal. 
Projeto de Lei Complementar, de autoria da Mesa Diretora, que “Institui a Política de Consensualidade no âmbito da Assembleia Legislativa de Rondônia e dá outras providências.”. 
Projeto de Lei Complementar que tem consenso no trâmite administrativo aqui para que a Assembleia possa ter um canal de organização administrativa e possa fazer transações de forma organizada entre a administração e seus eventuais prestadores de serviço. Somos de parecer favorável à matéria, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Jean Oliveira. 
Só avisar a todos os deputados que vai ter, nesse momento, verificação de quórum para votação de um Veto. 

O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) - Deputado Edevaldo Neves está presente, Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está presente. Está aqui, está registrado. Obrigado.
Coloco em apreciação o parecer do nobre Deputado Jean Oliveira. Alguém para discutir? Não havendo quem queira discutir, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

